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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O REQUERIMENTO SE FAZ NECESSÁRIO, POIS, O NÚMERO DE OBITOS DE BEBÊS COM MENOS DE
02 ANOS DE IDADE TEM AUMENTADO SIGNIFICATIVAMENTE EM NOSSO PAÍS, E SEGUNDO NOVOS
ESTUDOS  PUBLICADOS PELA REVISTA CIENTIFICA JAMA APONTAM QUE OS ANTICORPOS DA MÃE
VACINADA SÃO TRANSMITIDOS AO BEBÊ POR MEIO DO LEITE MATERNO SEM RISCOS PARA A LACTANTE,
IMUNIZANDO DE FORMA EFICIENTE E ECONIMCA DUAS PESSOAS DE UMA SÓ VEZ. (https://epocanegocios.
globo.com/Vida/noticia/2021/05/vacinas-da-pfizer-e-da-moderna-protegem-gestantes-e-nao-danificam-placenta-indicam-
novos-estudos.html).

QUE INCLUA TODAS AS MULHERES LACTANTES NO GRUPO PRIORITÁRIO PARA VACINAÇÃO DA
COVID-19, INDEPENDENTE DE APRESENTAÇÃO DE ALGUMA COMORBIDADE.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO RONALDO TANNÚS

Sala das Sessões, 14 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RONALDO TANNÚS

PARTIDO LIBERAL



Nome Quantidade

RONALDO TANNÚS 1
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